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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L l!i 1 N2 150 

A C~ra ~unicipal de são José dos 0ampos aecreta e eu sanciono 

e promu.l go a seguinte l.ei: 

ut • .1.2 - Passa a denominal'-se CARLO~ B.t!a,JrU.J:(O IXJS SüTO~, a via 

públ.ica que tem o nome de Ul?A!l'OBI, situada no 2S! subaistrito de são José 

dos Campos . 

Art. 22 - gata lei entrará em vigor no dia 11 de abril. de .1..95t::: 

revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estãncia de São José dos Campos, 29 de março de 

1952.-

/ Eng2 • .Benoi 't .Almeida Victoretti 

Pref.ei to Sanitário 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal aos 

vinte e nove dias do mês de março de Jll11 novecen'tos e cincoenta e dois. 

:lu~~ L~ 
.Paul íno lUa ir 

Secretário 


